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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3010 2008.1012021 
PREGAO ELETRONIO N 01012021 - SISTEMA REGISTRO OE PREÇOS. SRP 
TIPO· ENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 21/10/2021 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.0 001/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PASTOS BONS E A EMPRESA 
F.REIS FILHO & CIA LTOA, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA com sede a Aventda Domingos 
Sertão nº 1000 São Jo PASTOS BONS - MA CEP 65 870-000 trav s da 
Secretana Mun1opal de Saude inser ta no Cadasao acional de Pessoa Jurid1ca - CNP J 
sob o n ° 11 885 239 0001-02 adiante denominada CONTRATANTE neste ato 
repres ntado pela Sra VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA Brasil ,ra casada 
residente e dom1cIhada na ciaade d Pastos Bons-MA portadora do CPF nº 

322 335 403-44. doravar,te denominada s1mp e mente de CONTRATANTE e do outro 
1 do a emp sa F REIS FILHO & CIA LTDA inser ta no CPNJ ob o Nº 02 75B 851/0001-
23 Endereço AV BUCAR ETO Nº 851 BAIRRO CENTRO FLORIANOJPI • CEP 
64 800-002 n ste ato representa pelo Sr Emerson Ohve1ra Re,s portador do CPF 
462 397 823-00 RG 1 129 615 SSPJPI doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA t ndo e v a o que con ta no Processo Adm,n, trativo nº 

3010 2008 10/2021 e proposta apre entada conforme ATA OE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 05912021 qu passam a integrar esle instrumento 1ndependent de 
transcrição na parte em que com este n o confl tar r solvem de comum acordo 
ce ebrar o pres nte CONTRATO ADMINISTRATIVO OE FORNECIMENTO N 
00112022 reg do pela Le, n ° 8 656 de 21 de 1unho de 1993 mediante as clãusu e 
cond,çõe guint 

CLAUSULA PRIMEIRA 00 OBJETO 

Constnu, obJ to dest contrato o futuro e eventua o fornecimento oe gases medrcana 
rec ga) p r t nd r s n 0°s Idades da Secretaria Mun c1pal de Saude de aco do 

com a ptamlha venc dor m conform,dad com o Ed,tal d PREGÃO ELETRÔNICO 
n 010 2021 e Ata de Regi líO de Preço:, n• 0591202 que com seu anexos integram 
est instrumento independente d transcnção para todo os In e efeitos lega s O 
presente Contra•o est consubstanciando no procedimento hcrtatono r allzado na orma 
da Lei n ° 8 666/93 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR TOTAL 

O valor do presente comrato é de RS 175 900 00 (cento e set nta e cmco mal e 
novecento rea:s) a e pago em ate 30 dia apos a entrega dos produtos pe a 
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e provação do Setor competent da 
CONTRATANTE cor forme planilha abaixo oescnt xtr da da proposta d pr ços 
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FORNECIMENTO DE OXIGéNK) MEDICRIAt

VtRDESCRIÇÃOITEM MARCA QTDUND VLRTOTAL
UNT

RECARGA OXIGÊNIO

MEDICINAI 1,0M3 Gàs tncoior e
tr>odofO Contém néo menos de

99.5% v/v de oxígènio A 20®C e
numa pressão de 101 kpA i
volume dissotve em 32 volumes

de água (EP 5 0) Contém nâo
menos de 99% de volume de

oxtgénio lUSP 29) - COTA
PRINCIPAL

lAftiíte

Manns

RS1 CIL 70 RSe 400 00
120 00

RECARGA OXIGÊNIO
MEDICINAL 2.5M3 Gas mcoior e

modoro Conlèm nâo menos de
99.5% v/v de oxigénio A 20*C e
numa pressão de 101 kpA 1
volume dissolve em 32 volumes

de agua (EP 5 0; Contem não
menos de 99% de volume de
oxigênio (USP 29) - COTA
PRINCIPAL

White

Martins

RS
2 CIL 110 R$32 450 00

29500

RECARGA OXIGÊNIO

MEDICINAL 3.5M3 Gâs incolor e
inodoro Contém nâo menos de

99 5% v/v dé oxigémo A 20"C é
numa pressão de 101 kpA 1
volume dissolve em 32 volumes
de agua íEP 5 0) Contém nâo
menos de 99% de volume de

oxigénKj (USP 29) ■ COTA
PRINCIPAL

RSWhite

Martins
3 CIL 70 R$23 450 00

335 00

RECARGA OXIGÊNIO
MEDICINAL 10M3 Gas incolof e

inodoro Contém menos de

99.5%v/vdeox(qénio A 20 C e
numa pressão de 10i KpA. 1
volume dissolve em 32 volumes
de agua <EP 5 0} Contém nâo
menos de 99% de volume de
oxigênio (USP 29) - COTA
PRINCIPAL

RS RSWhite

Martins
CIL 2404

465 00 111 600 00

R$ 175 900 00VALOR TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO O preço aqui contratado nâo sofrerá reajuste e indui todas
as despesas com impostos transporte, seguros taxas ou outros tnbutos
eventualmente incidentes sobre os materiais
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PASTOS

CUAUSULA TERCEIRA DAS QBRtGACÔES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras constituem obrigações da
CONTRATADA

a) Entregar os matenais Diretamente no HOSPITAL MUNICIPAL localizado na sede do
Município como também em postos de Saude que compõem a Rede Municipal de
Saúde localizados na sede do Município de PASTOS BONS/MA conforme o caso de
acordo com a solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Saúde sob
pena de rescisão de contrato

b) Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade  com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificado exigidas na licitação

c} Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE

d) Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros
provocados por ineficiénoa ou irregularidade cometida na execução do Contrato

e) Obedecer os prazos de entrega recebimento e substituição conforme o Edital e
Termo de Referencia

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patnmõnio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato,

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especrficações

h) Comunicar á Administração no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto com a devida comprovação

i) Nâo transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as
obrigações assumidas nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato

]) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas
prevKJenciãnos fiscais comerciais taxas fretes seguros deslocamento de pessoal
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a irKidir na execução
do Contrato

CUUSOUA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato a CONTRATANTE se
compromete a

a) Prestar as informaç^s e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

\v Seniv» n } ixMI. Jow KTIHHKl.



#■ ••

PASTO

contratada necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da
contratada

b) Notificar a CONTRATADA imediaiamente acerca da ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços fixando  o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas para sua regularização

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados credenciados da CONTRATADA

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário
especiaimente designado que anotará em registro prôpno todas as ocorrências
relaaonadas com o Contrato

e> Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços
ora pactuados

f) Efetuar 0 pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo

g) Ordenar se for o caso a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas
todas as condições de habilitação e quaiiftcaçào da CONTRATADA exigiveis ria

a documentação que substitua aquelalicitação solicitando desta quando for o caso
com prazo de validade vencida

I) Assegurar*se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA
i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado desde que atendidas as
obrigações contratuais

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZQ DE VIGÊNCIA DO ÇQNTRATQ

A CONTRATADA se obriga a se dispor a imciar a execução do contrato a partir da
ordem de fc^necimento ate o necessário

fornecimento até o dia 31 de
assinatura deste juntamente com a
atendimento total do matenai cotado iimrtando-se o
dezembro do ano de 2022. consoante dispôe o arl 57 da Lei n 8 666/93

CLÁUSULA SEXTA - COHDtCÔES D£ PAGAWCNTQ

O pagamento mensal será fetlo em favor da empresa em ate 30 (trinta) dias apos o
fornecimento por meio de deposito em conta corrente através de Ordem Bancâna após
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições

Os pagamentos serão efetuados pela Secretana Municipal de Saude através de
dotações de recursos proprios conforme suas solicitações e entrega dos materiais

íow l•-l-lo^ C l f»
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PASTOS BONS
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ClAUSUtA 8ÉTMIA • DA CtASSIFICACÃO ORCAMENTATOA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos própnos do
municipto da seguinte dotação orçamentária

10 301 1063 2153 PROGRAMA DO COVID-19

3 3 90 30 Material de Consumo

10 122 0090 2028 0000- MANUTENÇÃO E FUNC DO FMS
3 3 90 30 00 - MATERIAL OE CONSUMO

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitara a
CONTRATADA á aplicação das seguintes muitas de mora

a) 0.33% (tnnta e três centésimos por cento) ao dia incidente sotxe o valor da parcela
do objeto em atraso desde o segundo ate o trigésimo dia:

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do tngésimo primeiro dia não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Aíém das multas aludidas no item anterior a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções á CONTRATADA garantida a
prévia e ampla defesa nas hipóteses de mexecução total ou parcial do Contrato

a) advertência escnta

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
PASTOS BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos

d) declaração de tnidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública peto prazo previsto «na alínea antenor ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação

PARÁGRAFO SEGUNDO • As sanções previstas nas alíneas "a' c e d^ poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea b

PARÁGRAFO TERCEIRO
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

PARAGRAFO QUARTO • A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções
administrativas dentre outras hipóteses legais quando,

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito

Cabera ao Fiscal do Contrato designado pela

Av iMmiiígí*' Stfrtâi'» n 1 lÜH). CKF ft.''
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b) nâo aubstituíf no prazo estipulado o matenal recusado pela CONTRATANTE
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato

PARÁGRAFO QUINTO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (qumze) dias
consecutivos contados da data da notificação em conta bancãna a ser informada peia
CONTRATANTE

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA amigável ou judiaalmente

PARÁGRAFO SÉTIMO • A licitante que ensejar o retardamento da execução do
certame nâo mantiver a proposta falhar ou f^-audar na execução do Contrato
comportar-se de modo inidõneo fizer declaração falsa ou cometer fraude fisca!
garantido o direito (^êvio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de ate 05 (cinco) anos enquanto perdurarem

quedeterminantesmotivos da punição atéos

seja promovida a reabilitação perante a propna autoridade que aplicou a penalidade

CIÂU$UUA NONA DA RESCISÃO
A inexecuçfio total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento

paMCRAFP Pi^WEITO j Constituem motivos para rescisão de pteno direrto do
presente Contrato as hipõteses eiencadas r>o art 76 da Lei 8 666/93 e ocorrera nos
termos do art 79. do mesmo d^loma legal

PARAQRAFO 8EOUNDO ̂ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a
XU e XVK do art 78 da Lei n ̂  8 666/93 devendo ser procedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade superior

PARÁGRAFO TERCEIRO » Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes sem qualquer sanção ou penalidade reduzido  a termo no processo de licitação
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE

PARÁGRAFO QUARTO ~ Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito á
rescisão unilateral deste Contrato mdependentemente de avrso extrajudicial ou
interpelação judicial nos seguintes casos
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (tnnta) dias desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão

b) descumpnmento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros no todo ou em parle sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE

dj oesatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega

Ns n l .inx>. sm* Btmv-MA. 11 I’
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do objeto

e) cometimento raterado de falhas causadas na entrega do ot^eto

PARÁGRAFO QUINTO: £m caso de rescisão Administrativa ficam reconh€^Cldos os
direitos da Administração prevista no art 77 da Lei 8666/93, bem como na tegisíaçâo
especial no que couber

CLAU$ULA PÉCIMA - DOS ACRfeSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obnga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato

CLÁUSULA DÉClilA PRIMEIRA - CONIW:ÒES DE ENTREGA  E RECEBWKENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente no HOSPITAL MUNICIPAL localizo na
sede do Município de PASTOS BONS/MA conforme solicitações acompanhada das
respectivas notas fiscais

Os pedidos dos produtos hcrtados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal
podendo também ser semanal conforme a necessidade da Secretaria

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (très) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebin^nto/Fiscai de Contrato obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (um) dia. sob pena de tncidir nas
penalidades por descumpnmento total do contrato ficando o custo do transporte por
conta da empresa contratada

No ato da entrega das mercadorias no aimoxanfado pròpno da Secretana de posse da
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento o recebedor fará o seu RECEBIMENTO
PROVISÓRIO através da assinatura do canhote de recebido da Nota Fiscal/Fatura.
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada como a
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos

Se. apos o recebimento provisório constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta com defeito fora da especificação ou incompletos após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento até que sanada a situação

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do matenai. que
será realizado exclusivamente pelo recebedor através da aposição data e assinatura
do canmbo de Atesto na Nota Fiscal/Fatura
O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civi! pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profíssionai pela perfeita entrega do objeto pactuado
der>tro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento

(kmimum Scfiài» n' 1IXMJ. SAi» IJiwis-MA. 1 I I'



PASTOS BONS

Os produtos deverào ser entre9ues nos (ocats citados acima em horário comerciai de
segunda a sexta-feira, das 08.00 ás 18 00 horas Caso se^a necessana a entrega fora
do horano estipulado a contratada deverá comunicar a Contratarrte/recebedor do
horàno e possibilidade de entrega em comum acordo

Caso a data do recebimento cotrictda com dia em que não haia expediente na Secretaria
soiicitante o mesmo se fara no primeiro dia útil imediatamente posterior

A empresa fornecedora efetuara a qualquer tempo e sem ónus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA independente de ser ou não o fabricante do produto a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições defeito de fabncaçâo quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de
Referência ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento

CLAUSULA DÉCIMA SEOUNOA ~ ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento e mediante pedido da CONTRATADA
0 valor devido sera atualizado financeiramente desde a data a que o mesmo se
referia até a data do efetivo pagamento peio índice de Preços ao Consumidor
Ampto- IPCA mediante aplicação da segumte fórmula
AF = «1 + IPCA/100) N/30-11 x VP onde
AF - atualização financeira
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo com
vigència a partir da data do adimplemento da etapa
N = numero de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP s valor da etapa a ser paga igual ao principal mais o reajuste

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, peto Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA.
mediante aplicação da seguinte fórmula
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1J x VP onde
AF s atualização financeira
IPCA « percentual atnbuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adímplemento da etapa
N - numero de dias entre a data do adímplemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga igual ao pnncipai mais o reajuste

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FiSCAt DE CONTRATO

A CONTRATANTE designara um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS
conforme o caso. o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e 3 fiscalização do contrato sob os aspectos qualitativos e quantitativos anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comumcarwlo á CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que a seu cníèno exijam medidas

Av Dwniniíits n I.immi, Sà»* I‘«»-i*T' Ííini>-MA.  < I f* X^imxki.
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cofretívas por parte da mesma conforme Artigo 58
da Lei 8 666/93

irtaso llt. c/c Artigo 67 §§ 1® e 2*

Aplícam-se. subsidiariamente
8 666/93

as disposições constantes da SECÂO V
que versa sobre inexecuçâo e resctsâo dos

celebrados com a Administração Pública
da Lei n*

contratos administrativos

Ficam ressalvadas as demais sanções admmistraltvas aplicáveis
Administrativos conforme disciplinam aos arts 86 87 e 88 da Lei n» 8 666/93

ÇUUSUt^ DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO COMTRATUAI

de Previstos no art 65 da Lei Federal n“ 8 666
de^S^hvaf CONTRATANTE com a apresentação das

QUINTA . DA SUBCOWTRACÃn CESSÃO Oil
DIREITOS 6 OBÍ>.r,Ac66S^g5Íll?£X?i7;.>t‘^^^^^°

subconiratar total ou parcialmente o obieto OesteContrato beiri como cedé-lo ou transferi-lo no lodo ou em parte sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis

ÇLÁMSULA DéClWA SEXTA, QA HABiUTACÃQ

do Contrato em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas
exigidas na licrtaçâo

CLAUSULA décima sétima - DAS COMUNICAÇÃ^^

aos Contratos

as condições de habilitação e qualificação

^ comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato só produzirá
fy! processada por escrito, mediante protocolo ou outro meto de registroque comprove a sua efetivação nâo sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUSUCAÇAp

O^extrato do presente Contraio será publicado pela CONTRATANTE na imprensa ofictaf
obedecendo ao disposto no art 61, parágrafo umco da Lei Federal n 8 666/1993
sendo a publicação condtçâo indispensável a sua eficacia

Ç-ÍiAUSULA OÉCIMA nova ■ DOS CASOS OMISSOS

^ CáMs omissos serão resolvidos ã luz da Le, n» 8 866/93, Lei Federal n“ 10 S20/2012
Decreto Municipal n® 006/2021 de 04 tíe janeiro de 2021
direito

e dos princípios gerais de

ÇjAUSULA VIGÉSIMA ■ QA VINCULACÃO DO CONTRAyQ

O presente contrato vincuia-se ao Prcscesso do PREGÃO ELETRONICO N® OtO/2021 -

V  Vrtáníi 1 íkví, S.kí tÍ4.n^MA. C t#65 X7imrhi.



PASTOS êONS

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP e a proposta vencedora, conforme
exposto no inciso XI do artigo 55 da Let 8 666/93

SUU$UtA VIOéSIWA PRIMEIRA ■ OA RESPONSABItlOADE CIVIL

A CONTRATADA respondera por perdas e danos qu© vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros razão de açâo ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de
seus prepostos indeperKlentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita

cLAusuu yioÉawiA secunda - oo foro

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA com renuncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou btigios
oriundos

PASTOS BONS(MA) 03 de j- !iro de 2022

yíÁM/
SECRtTARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saude
CONTRATANTE

lElS FILHO & CIA LTDA

J N^ 02 758 851/0001-23

REPRESENTANTE LEGAL Emerson Oliveira Reis

CPF 462 397 823-00

CONTRATADA

C

TESTEMUNHAS
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1/2

^ EXTRATO DE CONTRATO j

k
^ EXTRATO DE CONTRATO

DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO NS
Sistema de

EXTRATO

019/2022. REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N9 011/2021 -
Registro de Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons
- MA através da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lucia
Ferreira Costa Mota'. OBJETO: futuro e eventual o fornecimento de próteses
dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022. CONTRATADO; JULIO RICARDO DE SOUSA
LIMA - ME CNPJ n.fi 27.938.064/0001-94, Rua São Francisco. NB 608, Centro,
Paraibano MA - CEP: 65.670-000. REPRESENTANTE: Júlio Ricardo de Sousa
Lima, portadora do CPF n.2 014.507.593-19. VALOR DO CONTRATO: RS
81.200,00 (oitenta e um mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 03/01/2022 a
31/12/2022. BASE LEGAL; Lei do Pregão n« 10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93

Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.e alterações

DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N?
Sistema de

XTRATO

001/2021. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO NB 010/2022 -
Registro de Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons
- MA. através da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lucia
Ferreira Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e
eventual o fornecimento de gases medicinais (recarga) para atender as

da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA;necessidades

03/01/2022. CONTRATADO F. REIS FILHO & CIA LTDA, CNPJ; 02.758.851/0001-
23, AV BUCAR NETO, NB 851, BAIRRO CENTRO, FLORIANO/PI - CEP: 64.800-002.
REPRESENTANTE: Emerson Oliveira Reis, portadora do CPF n.s 462.397.823-00.
VALOR DO CONTRATO: RS175.900,00 (cento e setenta  e cinco mil e novecentos

1063 2153 P«OGRAMA DO COVIO-193.3.90.30reais) . Vera Lucia. DOTAÇÃO: 10 301
Material de Consumo 10.122.0090.2028.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DO
FMS 3.3-90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE
LEGAL; Lei do Pregão ns 10.520/02, e Lei Federal n* 8.666/93 e alterações. Vera
Lucia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N*
140/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA - CONTRATADA;
FABIO ROBERTO PEREIRA DE SOUSA, CPF; 003.015.033-70. ESPÉCIE; Contrato
de Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo

a Cláusula Vigésima Primeira doprorrogar o prazo de vigência de que trata

EXTRATO DE CONTRATO

DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO NB
Sistema de Contrato para locação de imóvel para o funcionamento da Secretaria do Meio

Ambiente e Recursos Naturais, na sede do município de Pastos Bons-MA,
DISPENSA 036/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Clausula
Segunda fica prorrogado, de 14 de dezembro de 2021 a 14 de janeiro de 2022.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços da DISPENSA 036/2021 - BASE LEGAL: Lei hB. 8.666/93 -
SIGNATÁRIOS; Paulo Emílio Alves Ribeiro, portador do RG n9033482894-5
SSPMA e CPF nB269.662.553-00- Secretário Municipal de Administração, pelo
CONTRATANTE, FABIO ROBERTO PEREIRA DE SOUSA, CPF NB 003.015.033-70 e
RG NB 0001129353998 SSPMA , pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 14 de

EXTRATO

002/2022, REFERENCIA: PREGÃO ELEJRÔNICO NB 010/2021
Registro de Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons

da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lucia- MA, através

Ferreira Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e
eventual o fornecimento de gases medicinais (recarga) para atender as

da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA:necessidades ..

03/01/2022. CONTRATADO: F. REIS FILHO & CIA LTDA, CNPJ: 02.758,851/0001-
23, AV BUCAR NETO, NB 851, BAIRRO CENTRO, FLORIANO/PI • CEP: 64.800-002.
REPRESENTANTE: Emerson Oliveira Reis, portadora do CPF n.B 462.397,823-00.
VALOR DO CONTRATO: RS 121.290,00 (cento e vinte um mil e duzentos e
noventa reais). DOTAÇÃO: 10.302.0Í)91.2040.0000 - MANUTENÇÃO DAS

MÉDICOS HOSPITALARES 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMOATIVIDADES

dezembro de 2021.

10.122.0090.2028.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. 00 FMS 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei do Pregão
nS 10.520/02, e Lei Federal n' 8.666/93 e alterações. Vera Lucia Ferreira Costa
Mota. Secretária Municipal de Saúde.

r
PrefeitoEnoQue Ferreira Mota NetoeSTADO DO MARANHAO J

DIÁRIO OFICIAL r Gabinete do Prefeito

Av. Domingos Sertão. 1000, São José
CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - NIA

Site: www.pastosbons.ma.gov.br

Francisco Nunes da Silva Neto

Instituído pela Lei Municipal 421/2021 de 22 de Março de 2021.
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